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ATO DE PROMULGAÇÃO Nº 022/2025


PROMULGA A PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA APROVADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ-RR E SANCIONADA PELO PREFEITO MUNICIPAL.

CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara de Vereadores, do projeto de Lei nº 024/2025;

CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa foi recebido pelo Poder Executivo na data de 26/09/2025; 

CONSIDERANDO a sanção do projeto pelo Executivo Municipal.
RESOLVE: 
Art. 1º. PROMULGAR a Lei nº 648/2025 oriunda do projeto de Lei nº 024/2025, cujo conteúdo faz parte integrante do presente ato de promulgação. 

Art. 2º. Publique-se e registre-se.


[bookmark: _GoBack]Gabinete do Prefeito de Mucajaí-RR, 26 de setembro de 2025



FRANCISCO RUFINO DE SOUZA
Prefeito de Mucajaí
LEI N.º 648/2025 DE  26 DE SETEMBRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS NO MÊS DO ANIVERSÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 











                        



FRANCISCO RUFINO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mucajaí- RR, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído que o Servidor Público Municipal da administração direta e indireta receberá o 13° salário, em sua totalidade, no mês do seu aniversário.

Art.2º - Os servidores públicos que exercerem Cargos Comissionados, e que ingressarem no início do ano, receberão o 13° salário no mês de dezembro.

Art.3º - Os servidores, cuja gratificação no mês do aniversário, equivaler a 15 (quinze) dias, ou mais, de trabalho, receberão o 13° salário integral.

Art.4º - Os servidores públicos exonerados receberão o 13° salário no mês da demissão.

Art.5º - Os servidores contratados depois do mês do aniversário, receberão o 13° salário em dezembro, no primeiro ano de trabalho.

Art.6º - A Secretaria Municipal de Administração será a responsável pela elaboração e o pagamento dessa folha suplementar, notificando o servidor dos seus direitos e a data efetiva do depósito bancário do benefício em conta.

Art.7º - Fica revogado a Lei Municipal nº 576 de 13 de fevereiro de 2023.

Art.8º - Esta Lei entra em vigor no exercício financeiro seguinte, para que não haja prejuízo aos pagamentos já efetuados e aos pendentes de pagamento, revogando-se todas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR, 26 de setembro de 2025.



FRANCISCO RUFINO DE SOUZA
Prefeito de Mucajaí
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